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O voto é livre 
e secreto

Encaminhe os casos por meio do portal 
do Ministério Público do Trabalho 
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VOTE
CERTO!

VOTECERTO! VOTECERTO!

Pelo que

descobrimos, isso

já estava acontecendo há um

tempo, mas não sabíamos. Os 

estudantes escondem esses fatos 

por vergonha ou por medo de

serem tachados de “X9”

ou “dedo duro”.

Se o nosso

candidato perder,

teremos tempos difíceis. 

Aumento de impostos, recessão, 

roubo de economias, quedas nas 

vendas E, infelizmente, teremos 

de fazer cortes. Ninguém

quer isso, né?

As eleições estão

chegando e não vou 

negar, temo pelo 

nosso país.

Se o nosso 

candidato vencer, 

ele vai criar muitos 

empregos!

Conto com o

voto de cada um 

para mantermos a 

fábrica e o emprego 

de todos vocês!

Vamos

tomar um ar, 

Douglas. 



“O assédio pode vir em 

forma de ameaças”.

“Mas normalmente vem 

de forma disfarçada”.

Agora, vamos

ouvir do nosso amigo 

deputado as previsões  

nada animadoras caso 

o outro lado vença.

É uma prática

abusiva que é histórica 

no país. Vem desde a 

época do Brasil Império 

e ficou conhecida como 

Voto de Cabresto.

Também não 

aguentaram o 

discurso do 

Orestes?

Vocês falam

como se fosse errado 

o Orestes externar 

sua opinião política.

O que é 

isso, 

Marina?

Pois é, Pedrão, 

já é o terceiro  

às vésperas da 

eleição.

Mas não é isso

que ele faz, né, Douglas. 

Ele não fala simplesmente 

em quem vai votar,

ele comete Assédio 

Eleitoral!

É quando alguém

usa de sua posição de 

poder para forçar outras 

pessoas a votarem em 

seus candidatos.

Não vejo a

hora disso acabar

e voltarmos com o 

uniforme antigo. Esse 

aqui é pura propagan-

da partidária.



“O assédio pode vir em 

forma de ameaças”.

“Mas normalmente vem 

de forma disfarçada”.

Agora, vamos

ouvir do nosso amigo 

deputado as previsões  

nada animadoras caso 

o outro lado vença.

É uma prática

abusiva que é histórica 

no país. Vem desde a 

época do Brasil Império 

e ficou conhecida como 

Voto de Cabresto.



“O empregador não pode distribuir 

material de propaganda eleitoral 

dentro da empresa.”

“O empregador não pode 

fazer pesquisa de intenção 

de votos dentro da empresa.”

“O empregador não pode distribuir brindes, dar ou 

prometer vantagens em troca de voto no candidato 

por ele indicado.”

Mas você

está falando de 

uma parada  que 

aconteceu há mais 

de cem anos!

O voto de

cabresto continua 

e pode ocorrer 

também dentro das 

empresas!

“voto de cabresto é um 

termo utilizado para 

representar a influência 

na direção do voto dos 

eleitores, como se  fosse 

um cabresto que guia os 

animais.”

“Na época, o voto era aberto, 

o que facilitava o controle do 

fazendeiro,  também conhecido 

como  coronel. Assim, ele sabia 

facilmente em quem seu ‘curral 

eleitoral’ votava”.

“E a ameaça ou 

punição era desde 

perda financeira até 

violência física.”

“Isso só  começou a mudar em 

1932, com o primeiro Código 

Eleitoral do Brasil, que 

garantia o voto secreto. Um 

golpe pesado contra  quem 

queria manipular o voto.”

cHARGE ADAPTADA DE 

Alfredo STORNI, 19/02/1927

cHARGE de autor 

desconhecido.

POLÍTICO

ELEITOR



“O empregador não pode distribuir 

material de propaganda eleitoral 

dentro da empresa.”

“O empregador não pode 

fazer pesquisa de intenção 

de votos dentro da empresa.”

“O empregador não pode distribuir brindes, dar ou 

prometer vantagens em troca de voto no candidato 

por ele indicado.”

Mas você

está falando de 

uma parada  que 

aconteceu há mais 

de cem anos!

O voto de

cabresto continua 

e pode ocorrer 

também dentro das 

empresas!



Pessoal,

preciso do nome, a 

cidade e o título de 

eleitor de cada um de 

vocês. Vou conferir 

depois se votaram 

direito.

Por aqui, o 

dono da 

empresa está 

logo ali.

Quem 

será?

Patrão! 

Vem um         

carro lá. 

“O Brasil, por meio da 

Constituição Federal, adota o 

regime democrático 

representativo. Nele, o povo 

elege seus representantes 

para que atuem em seu nome.”

“O povo detém, assim, a 

soberania popular! Pelo seu 

voto direto e secreto, 

obrigatório para quem tem 

entre 18 e 70 anos.”

“A liberdade de escolha 

política é um direito de 

todo cidadão. E o voto 

é individual e secreto.”

“A constituição Garante a 

liberdade de consciência, de 

expressão e de orientação 

política para o livre exercício 

da cidadania”.

Quando o

empregador faz 

reuniões como esta do 

Orestes, ele está 

coagindo o funcionário. 

Isso é assédio!!!

Ao fim da

Eleição podem 

pegar as cestas 

básicas lá no 

casarão.

E esses

materiais para suas 

obras são só o começo. 

Muita coisa virá depois 

da eleição, se o nosso 

candidato ganhar!

Ameaçando

com a perda do emprego 

ou de cortar algum 

benefício caso o seu 

candidato não vença. 

Isso é assédio.

Pedir os dados

de onde vai votar para 

depois verificar as 

apurações do local. 

Isso é assédio.

Oferecer algum

ganho em troca de 

votos. Isso é assédio, 

além de ser crime 

eleitoral!



Pessoal,

preciso do nome, a 

cidade e o título de 

eleitor de cada um de 

vocês. Vou conferir 

depois se votaram 

direito.

Por aqui, o 

dono da 

empresa está 

logo ali.

Quem 

será?

Patrão! 

Vem um         

carro lá. 

“O Brasil, por meio da 

Constituição Federal, adota o 

regime democrático 

representativo. Nele, o povo 

elege seus representantes 

para que atuem em seu nome.”

“O povo detém, assim, a 

soberania popular! Pelo seu 

voto direto e secreto, 

obrigatório para quem tem 

entre 18 e 70 anos.”

“A liberdade de escolha 

política é um direito de 

todo cidadão. E o voto 

é individual e secreto.”

“A constituição Garante a 

liberdade de consciência, de 

expressão e de orientação 

política para o livre exercício 

da cidadania”.



4 - Artigos 299 e 301 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) definem como crime a prática de Assédio Eleitoral. 
5 -  Acesse em: https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie.

“A nota técnica reforça 

que o empregador que 

praticar o assédio 

eleitoral pode ser 

penalizado, tanto na 

esfera trabalhista 

como na esfera 

criminal. 
4
”

“Tivemos a ajuda de 

algumas pessoas para 

juntar provas contra 

vários empregadores 

que cometiam assédio 

eleitoral e não só o 

Orestes.”

“...podem receber multas, serem 

processados, ter de pagar indenizações

e responder por crime.”

O encontro nos deu 

confiança. Então, logo 

depois da primeira 

reunião do Orestes, 

usamos o site de 

denúncias do MPT 
5

para contar o que

acontecia aqui.

O que acontece 

com esses 

empregadores ?

Bem…

Muito bem.

O xadrez da 

gravata Combina 

com o senhor.

Como estou, 

Cardoso?

1 -  Termos de ajustamento de conduta.
2 -  https://www.prt23.mpt.mp.br/2022-mpt-compartilha-experiencia-no-combate-ao-assedio-eleitoral-com-outras-instituicoes
3 -  https://www.prt21.mpt.mp.br/procuradorias/22-prt-natal/764-mpt-divulga-nota-tecnica-para-coibir-assedio-eleitoral

Seu Orestes,

chegou a sua 

vez de falar 

novamente.

Eu e Jonas fomos 

representar o sindicato 

em um evento do MPT que 

tratava justamente do 

Assédio Eleitoral.

O MPT lançou

inclusive uma nota 

técnica em 2022 para 

orientar a atuação 

uniforme de 

procuradores em 

relação às denúncias 

de assédio eleitoral 

no ambiente de 

trabalho. 
3

Representantes de vários 

órgãos governamentais falaram 

sobre a fiscalização das 

eleições e a Conscientização, 

especialmente em relação

às fake news.

E apresentaram

dados. Nas eleições

de 2022, houve 3.505 

denúncias de assédio 

eleitoral. O MPT 

investigou cerca de 2,5 

mil empresas e 

instituições públicas, 

firmou 487 TACs 
1
, 

ajuizou 93 ações 

judiciais e fez 1.498 

recomendações. 
2

O que está 

acontecendo?

https://www.prt23.mpt.mp.br/2022-mpt-compartilha-experiencia-no-combate-ao-assedio-eleitoral-com-outras-instituicoes
https://www.prt21.mpt.mp.br/procuradorias/22-prt-natal/764-mpt-divulga-nota-tecnica-para-coibir-assedio-eleitoral


4 - Artigos 299 e 301 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) definem como crime a prática de Assédio Eleitoral. 
5 -  Acesse em: https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie.

“A nota técnica reforça 

que o empregador que 

praticar o assédio 

eleitoral pode ser 

penalizado, tanto na 

esfera trabalhista 

como na esfera 

criminal. 
4
”

“Tivemos a ajuda de 

algumas pessoas para 

juntar provas contra 

vários empregadores 

que cometiam assédio 

eleitoral e não só o 

Orestes.”

“...podem receber multas, serem 

processados, ter de pagar indenizações

e responder por crime.”

O encontro nos deu 

confiança. Então, logo 

depois da primeira 

reunião do Orestes, 

usamos o site de 

denúncias do MPT 
5

para contar o que

acontecia aqui.

O que acontece 

com esses 

empregadores ?

Bem…

Muito bem.

O xadrez da 

gravata Combina 

com o senhor.

Como estou, 

Cardoso?

https://mpt.mp.br/pgt/servicos/servico-denuncie.


Logo depois…

…Viemos 

investigar uma 

denúncia de 

assédio eleitoral 

contra o senhor e 

esta empresa.

Boa tarde, 

senhor 

Orestes…

Denúncia?

Mas… mas…

Qual seu nome, 

garoto? Aliás, nem 

quero saber. 
Pode ir direto

pro RH. Tá demitido. 

Não precisamos de 

pessoas que 

desejam o mal dos 

seus colegas de 

trabalho. VOTE
CERTO!

VOTE
CERTO!

VOTECERTO!

VOTE
CERTO!

...O voto é

secreto, e vou 

votar em quem 

minha consciência 

mandar.

É, mas até lá,

as eleições podem já 

ter passado. Nossos 

colegas de trabalho 

precisam ouvir 

verdades agora.

...Não concordo

com sua postura 

de empurrar 

seus candidatos 

pra gente... 

Ei, Seu 

Orestes… seu 

Orestes!...

…em suma. Conto com 

seu voto consciente 

no candidato 

correto para o país!

Vamos salvar

a democracia!



Logo depois…

…Viemos 

investigar uma 

denúncia de 

assédio eleitoral 

contra o senhor e 

esta empresa.

Boa tarde, 

senhor 

Orestes…

Denúncia?

Mas… mas…

Qual seu nome, 

garoto? Aliás, nem 

quero saber. 
Pode ir direto

pro RH. Tá demitido. 

Não precisamos de 

pessoas que 

desejam o mal dos 

seus colegas de 

trabalho. 



Alguns dias depois…

Tenham um

bom dia de 

votação, 

pessoal.

“A EMPRESA vem a público para afirmar 

que é plena a liberdade de consciência e 

de convicção política de todo e 

qualquer trabalhador ou 

trabalhadora.

fim

É livre o exercício da cidadania, 

notadamente por meio do voto 

direto e secreto, que assegura 

a liberdade de escolha de 

candidatas ou candidatos por 

parte de todos os 

trabalhadores no processo 

eleitoral, não cabendo ao 

empregador influenciar em

tal decisão.

Nenhum empregador tem o 

direito de ameaçar, 

constranger ou orientar seus 

empregados a manifestar 

apoio, votar ou não votar em 

determinado(a) candidato(a).

Destaca-se que nenhum 

trabalhador será prejudicado 

em razão de sua opinião 

política ou em razão da 

escolha do(a) candidato(a) de 

sua preferência nas próximas 

eleições e que o senhor 

DOUGLAS continuará 

trabalhando na empresa.

O voto é livre.”

Encaminhe os casos por meio do portal 
do Ministério Público do Trabalho 

O voto é livre e secreto



Encaminhe os casos por meio do portal 
do Ministério Público do Trabalho 

O voto é livre e secreto
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